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Assessoria do Vereador Edson Lima (PPS)

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

Protocolo ^ I
CampoUftiiffln t /oS" Horas

PROTCXXX.ÍSTA

FAVORÁVEL ATRAMITAÇÃO

4^ ,

PRESIDENTE j
^ . PROJETO DE LEI N.» O1"

c^r

í
O vereador que subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, conferidas

pelo inciso I, do artigo 107 do Regimento Interno deste Poder Legislativo, submete à
apreciação do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO PE LEI:

DENOMINA "PEDRO OVIDIO PEREIRA'
HORTO MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO.

Art. 1° Fica denominado PEDRO OVÍDIO PEREIRA o Horto Municipal
de Campo Mourão.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à custa de
dotações consignadas no vigente orçamento.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, er?<^ d jáneiro de 2005.

eeísonIima
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Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

È inegável a contribuição dos pioneiros para a construção e o desenvolvimento

de Campo Mouráo, homens de fibra e de coragem, venceram todos os obstáculos

impostos para desbravar as terras dos "Campos do Mourão".

Ao longo de 57 anos a nossa cidade foi se firmando como exemplo em vários

setores, isso se deve espírito empreendedor daqueles que aqui chegaram e

permaneceram com suas famílias.

O presente projeto de Lei visa reconhecer a importância de PEDRO OVIDIO

PEREIRA na história de Campo Mourão. O nosso homenageado nasceu em Santa

Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, em 1877, filho de Jozé Luiz Pereira e Maria

Silvéria da Conceição.

Em 1900 acompanhados dos pais veio para o interior do Paraná, chegando até

Pitanga de onde partiram abrindo suas próprias picadas numa viagem de 01 (um)

mês e vinte e três dias até chegar em Campo Mourão.

Durante essa longa caminhada por onde passavam davam nomes a rios,

devido ou conforme algum fato acontecido durante a caminhada, chegando em

Campo Mourão encontraram os campos e duas aldeias de índios abandonados,

Aqui se instalaram, construindo seu primeiro rancho e fizeram o

reconhecimento da terra. No mesmo ano voltaram a Pitanga trouxeram mudas,

sementes e ferramentas para trabalho, fazendo assim a sua primeira plantado.
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Nos idos de 1901 trouxeram suas famílias, até então Pedro Ovídio Pereira,

continuava solteiro. Após o falecimento de sua mãe em 1903, ele e o seu pai

mudaram para Guarapuava onde se reuniram com os outros irmãos. Em 1904 casou-

se nesta mesma cidade com Maria Josepha de Campos.

Em 1908 retornou com a esposa e filhos para Campo Mourão, onde

reencontrou com seus tios que haviam ficado após ter adquirido os direitos da terra

de seu pai, permanecendo aqui onde construiu uma família composta de treze filhos,

sendo seis do primeiro casamento e sete do segundo.

Pedro Ovídio Pereira dedicou-se a esta região até seu falecimento em 1935

com 58 anos de idade.

A iniciativa em tela, além de homenagear o pioneiro

PEDRO OVÍDIO PEREIRA pretende prestar o reconhecimento desta Casa de Leis ao

Senhor EURIDES OVÍDIO PEREIRA, filho do homenageado, integrante da

2® Legislatura e grande batalhador para o reconhecimento da importância dos

pioneiros para a construção da terra que tanto amamos.

SALA DAS SESSÕES, em 24 de tà^eiro de 2005

EDSON LIMA

JESJ
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Sr. PEDRO OVIDIO PEREIRA chegou em
Campo Mourão ainda menino, juntamente com seu
pai o Sr. José Luiz Pereira, em 16 de setembro de
1903. Foi à primeira família a fixar residência nas
terras mouraõenses. Aqui criou raízes, casou-se e
teve seus filhos. Dedicou-se a agricultura e pecuária.
Veio a falecer em 1935 em Campo Mourão.

Considerado pioneiro desbravador de Campo
Mourão merece o nosso reconhecimento.

Èdinfc C. Símlonato
r».'e Oívisíi r> ffi fttuscj

•• !í:^4Deolinv. írf-yifis

^0

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANA - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301-140.
TEL. (44) 518-1144 - FAX; (44) 525-1554 - CGC(MF) N° 75.904.524/0001-06

e-mail; prefeitura (Sicampomourâo.Dr.aov.br
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PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVODO LOTE N^335-Rem.. RESULTANTE DASUBDIVISÃO DO
LOTE N'335, DAGLEBA REGISTRO CAMPO M0URÃ01«-PARTEDESTACIDADE, MUNICÍPIO E
COMARCA DE CAMPO MOURÃO ESTADO DO PARANÁ.

Obs.Com Áreade 336.393,51M^.
LIMITES E CONFRONTAÇÕES

AO NORTE Por uma linha reta, em confrontação com o Lote N° 335-D, numa extensão de
480,00 metros;

A NORDESTE

A LESTE

AO SUL

A OESTE

Por uma linha reta, em confrontação com o Lote N® 336, com Rumo: NO-36'15'00"
SE, numa extensãode 654,19 metros;

Pela estrada de rodagem p/ Pitanga,comterras da gleba N° 1"• Mourão;

Por uma linha reta, em confrontação com o Lote N® 335-A, com Rumo: NE-
88®04'00"-S0, numa distância de 132,03 metros;

Por uma linha reta, em confrontação com o Lote N' 335-B, numa extensão de
770,40 metros;

Obs. Orientação de Rumos - matrículas dos Imóveis.

Loto N* 336-B

sR-SlMrttrSC'

Ut« N* 338-A

Campo Mourão, 04 de Dezembro de 2002

LoteN

39S.S1M2

/ Iferras da Glcbn N* 1 - MourSo

mcn

RUBENS GONÇALVES PAUU
ARQ. CREANM9696-D
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

{X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é Idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. i., pois não está formalizada e em tenmos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n"

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II. alínea "d", do RJ.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do RJ.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 02 de fevereiro de 2005.

Dione Ciei Valérío da Silva



PODER LEGISLATIVO DE CAMPOMOURÂO
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Rua Francisco AlbuQueraue. 1488 - Telefax (0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 45D
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.•Vsscssoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n'
( ) Requerimento
( ) Outros

/2005

/2005

/2005

/2005

^XTProieto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
{ ) Emenda à L.O.M. n"
( ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Víciode origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Juridica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

joi /2005

/2005

/2005

/2005

) Aindicação atende aoart. 128, § 2" do R.L, frente aodisposto no art da LDO.

) Aindicação atende aoart. 128, § 2° do R.I., frente aodisposto no art do PPA.

'arecer prolatado em 03/ 0^2005.

(^favorável à tramitação.
) favorável à tramitação con< emendas?
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

ARTINS

Juridicí U-OAB/PR 31.312
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Assessoria de Bancada do PSL

PROJETO DE LEI N° 07/2005.

AUTORIA: Vereador Edson Silva de Lima.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.^

Tramita nesta Comissão o Projeto de Leí n° 07/2005, protocolado sob n°
139/2005, em 25 de Janeiro de 2005, que "DENOMINA PEDRO OVIDIO PEREIRA O
HORTO MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO."

VOTO DO RELATOR

Quanto aos princípios da legalidade, juridicidade, constitudonalidade e técnica
legislativa a presente Proposição cumpre o que rege a legislação. Tendo em vista a
inexistência de óbices VOTAMOS FAVORÁVEL-a^ífamitação do referido Projeto nesta
Casa de Leis.

Poder Legislativo de Campo Mourão, em 2 de março de 2005.

EMÍR FRANCO DE LIM
Relator

ISIDORtO DA SILVA MQ ^ES

Assessoria Parlamentar PSL.
LFP.

ÜZA JARDIM



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua. Francisco Albuquerooe. 1488 - Tclcfas f0441 523 - 2330 - C?KP 87302- 220 - Cx. Postal 450
CN1M. 79.869.772;0001-14

e-mail. }egis)ativo municipai@camaracm.com.br Vereador Paulo César Stamioia www.camaracm.com.br
vereador stanziol3@camaracm.com.br Bancada do PSDB

PROJETO DE LEI N° 07/2005.

AUTORIA DO VEREADOR : EDSON LIMA.

ENVIADO ACOMISSÃO: FINANÇAS EORCAMENTO.^:^^^

RELATOR: VEREADOR PAULO CÉSAR STANZiOLA.

RELATORiO:

Tramita nesta Comissão, projeto de lei de n° 07/2005, protocolizado

n° 139/2005 em 25 de Janeiro, que "DENOMINA PEDRO OVIDIO PEREIRA O

HORTO MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO".

VOTO DO RELATOR:

Após profunda análise verifica-se que está previsto no PPA (Piano

Pluri-Anual) no órgão 06-10 a melhorar o cadastro técnico de imóveis, através da

atualização e da implantação de Geo-Processamento. Também se verifica na LDO

a possibilidade para cumprimento da presente lei, através do órgão 06 programa 07

controle urbano.

No que concerne à lei orçamentária há previsão no orçamento na rubrica

04.121.0004.2.015.000 no valor de R$ 161.816,77 (cento e sessenta e um mil

oitocentos e dezesseis reais e dezessete centavos).

Assim sendo, não havendo qualquer óbice, manifestando nosso VOTO FAVOÁVEL á

tramitação do citado Projeto de Lei.

SALA DE SESSÕES 15 de março de 2005

NZIDL

RELATOR

LUiíÍÊI^
Ü

CAÇLOS KOC



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Riiii-Francisco Albuaucrqne. 1488 - Tcicfax (044) 523-23.30 - (?ICP 87302- 220
CNPJ. 79.869.772/0001-14

e-mail: tfjishitivtimunicir»! íi runiarafm.oin.lir Vereadora Marln inrcck Dimz ww'n.cntnanicm.ctnn.fat'

vgoailjT.i niarl.ili:n:ckí^l'v.';»n.iia>.iii ci>in l-i Bancada d<)PSDB

PROJETO DE LEI N° 007/2005 /

autoria do vereador EDSON SILVA HF I IMfl i

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TFMÃTirng ^

RELATORA : VEREADORA MARLA TURECK niNl7

RELATÓRIO:

139/200-5 ° 007/2005. protocolado sob n"39/2005 em 25 de Janeiro de 2005, que denomina "PEDRO OVIDIO PEREIRA" o Horto
Municipal de Campo Mourão. rcMciKM o Morto

VOTO DA RELATORA:

° referido projeto, verifico que a presente iniciativa reconhece a

um'próprbdo MuSia " ^
projeto de lei,?om\íegu1nteTS^^^^^ '

passa a vigorar com a seguinte redação- DENOMINA " PIONFiRn ppnpn
OVIDIO PEREIRA "OHORTO MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO

Artigo 1° passa a vigorar com a seguinte redação- FICA DENOMINADO PinMFipn
PEDRO OVIDIO PEREIRA OHORTO MUnIcIPAL DE CAMPO MOURÃO '''OLEIRO
JUSTIFICATIVA

s sjròssr 2li

SALA DAS SESSÕES, em 22 de Março de 2005.

(M£<ÍI£U&-

MARLA TURECK DINI2
Rèíatora

Cs. Postal 450

EDSON SILVA DE LIMA
Membro

/LQ

ARTINS TURIBIO
Presidente



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Campo Mourao

Balcuicete da Despesa

Unidade Gestora = MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO

Orgao = 06 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

Unidade = 05 DEPT. DE CONTROLE URBANO

Atividades 2015 Manutencao do Dept. de Controle Urbano

Dotacao Saldo Inicial Suplementacoes Reduções

Empenhado no Mes Liquidado no Mes

Empenhado no Ano Liquidado no Ano

04 Administração

04121 Planejamento e Orçamento

041210004 ADMINISTRACAO GERAL

041210004.2.015000 Manutencao do Dept. de Controle Urbano

3.1.90.11.00.0000 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

100 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

120.000,00 0,00

7.803,61

14.164,44

.90.13.00.0000 OBRIGACOES PATRONAIS

101 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

5.000,00 0,00

0,00

0,00

3.1.90.16.00.0000 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS -PESSOAL CIVIL

102 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres] - Exercicio

500,00 0,00

0,00

0,00

3.1.90.46.00.0000 AUXILIO-ALIMENTACAO

103 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

1.000,00 0,00

43,44

86,88

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

fí^^l04 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

10.000,00 0,00

8.662,38

9.304,96

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

105 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

1.400,00 0,00

0,00

0,00

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA

106 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

29.000,00 0,00

0,00

0,00

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍDICA

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissão: 15/03/2005 as 16h34min (7)

0,00

7.803,61

14.164,44

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

43,44

86,88

0,00

0,00

516,58

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Fevereiro de 2005 Folha

Reservado

Anulado no Mes

Anulado no Ano

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

247,95

1.597,50

1.597,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total Créditos Saldo Disponiy|
Pago no Mes Empenhos a

Pago no Ano Pagtos a EfeI

120.000,00

0,00

6.360,83

5.000,00

0,00

0,00

500,00

0,00

0,00

1.000,00

0,00

43,44

10.000,00

0,00

516,58

1.400,00

0,00

0,00

29.000,00

0,00

0,00

5.000

50C

o^£

8.785^=5

1.4Õ0^{



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Campo Mourao

Balancete da Despesa

Unidade Gestora = MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO

Orgao = 06 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

Unidade = 05 DEPT. DE CONTROLE URBANO

Atividade» 2015 Manutencao do Dept. de Controle Urbano

Dotacao Saldo Inicial Suplementacoes Reduções

Empenhado no Mes Liquidado no Mes

Empenhado no Ano Liquidado no Ano

107 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

10.000,00 0,00 0,00

1.279,00 0,00

1.279,00 0,00

3.3.90.49.00.0000 AUXILIO-TRANSPORTE

108 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

5.000,00 0,00

0,00

0,00

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

109 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

5.000,00 0,00

0,00

0,00

Total

Total do Orgao

Total Geral

186.900,00

186.900,00

186.900,00

0,00

17.788,43

24.835,28

0,00

17.788,43

24.835,28

0,00

17.788,43

24.835,28

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissão: 15/03/2005 as 16h34mln

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.847,05

14.767,90

0,00

7.847,05

14.767,90

0,00

7.847,05

14.767,90

(7)

Fevereiro de 2005 Folhai

Reservado

Anulado no Mes

Anulado no Ano

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

247,95

1.597,50

1.597,50

247,95

1.597,50

1.597,50

247,95

1.597,50

1.597,50

Total Créditos Saldo DisponlV^^
Pago no Mes Enqpenhos a Págàr í

Pago no Ano Pagtos a Efetua^^^fe

10.000,00 8.724^1
0,00

0,00

5.000,00

0,00

0,00

5.000,00

0,00

0,00

186.900,00

0,00

6.920,85

186.900,00

0,00

6.920,85

186.900,00

0,00

6.920,85

1.2m

ir

S.OOm^;

5.00õ:i^

161.816

17.91if? |̂f
161.81i

7.84;

17. 91M
•(W.

161.81?

7.

17.91t^

«:
A#

wPüiíS

.ra,

iií%"

#1



'Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Campo Mourao

Unidade Gestora = MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO

Balancete da Despesa

Resumo Final

Orgao Saldo Inicial Suplementacoes Reduções

Empenhado no Mes Liquidado no Mes

Engenhado no Ano Liquidado no Ano

SECRETARIA DO PLANEJA 186.900,00

Total Geral 186.900,00

0,00

17.788,43

24.835,28

0,00

17.788,43

24.835,28

0,00

7.847,05

14.767,90

0,00

7.847,05

14.767,90

Folhaí^í||

1.
• 't

Fevereiro de 2005

Reservado

Anulado no Mes

Anulado no Ano

247,95

1.597,50

1.597,50

247,95

1.597,50

1.597,50

Total Créditos Saldo DispohJ
Pago no Mes Engenhos a Pàg|̂
Pago no Ano Pagtos a Efetiülj
186.900,00

0,00

6.920,85

186.900,00

0,00

6.920,85

161.816,77í

7.847V^
17.9liv '

«;4j
Nelson Jose Tureck

Prefeito Municipal

Alex Barbosa

Depto de Tesouraria e Contabilidade

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissão: 15/03/2005 as 16h34min (7)

•Jxg
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO fiAOVJRÃO
Rua Francisco Albuquerque.

ESTADO DO PARANA

14SX- TeldnxrOKx441 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Poslal 450
C.N.P.J. 79.S69.772,0001-14

<s.ma>V^«>is^aiivomumclpaVq^cam3racni.Cütn.br wvw.camaracm.coni.br

Dcpartaíiicíito dc AssuittosLcgislatfvx)S

PROTOCOLO N« 139/2005 PROJETO DE LEI N® 07/2005

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA

21 02 2005

DATA

I3 iirfy

15 cPcrf

COMISSÃO PERMANENTE

Legislação e Redação

Finanças e Orçamento

Méritos Temáticos

DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

0 APROVADO Y REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

PRESIDENTE DA

VIESA EXECUTIVA

REDAÇÃO FINAL: / 1 SANCÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

AT)MINISTRAÇACr



cjMyrvlryJ[^
NOME F c A

Ademir Pezão y
Carlos Koch V
Edson Lima Y
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes V
Luiz Alítedo y
Maria y
Staiiziola

Salvador y.
Sidnei Y-

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão X'
Carlos Koch y.
Edson Lima y
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes /
Luiz Alfredo ?<
Maria X
Stanziola X
Salvador y
Sidnei X

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



REDAÇÃO FINAL

Projeto de
no 00^

. $d/ítyi Iaiaa^
Autoria do(s):

Correção nos seguintes pontos: ^
J ^ Q/Ov^j^^yr^AJU Íímaím f (X Í/^AAjU\^ ^ ^
/6^yi//c fuMco^:

"PíC^ OlA^Áo Ó

\^h ^ (kwA^ JVIõm '̂!
Z . o 0^. d' •'

OlA<^ o IA/Umaa:<x cCl

Campo Mourão, em 6í, CKf 12005.

Consultor Técnico-Le
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax f0xx44') 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomunicipai@cainaracm.com.br : www.camaracm.com.br

Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N.° 07/2005

DENOMINA "PIONEIRO PEDRO OVIDIO PEREIRA" O
HORTO MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte: LEI:

Art. 1® Fica denominado PIONEIRO PEDRO OVÍDIO PEREIRA o Horto
iVlunicipal de Campo Mourão.

Art. 2® As despesas decorrentes desta Lei correrão à custa de dotações
consignadas no vigente orçamento.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 8 de abril de 2005.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliv
Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
FRTAnO DO PARANÁ

Rmí, Francisco AiK.,n„.rn„. 14BB - Telafax (44^ 523-2330 -CEP 87302-2^0 - Cx Postal 450
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Ofício 771 - 2005-GAB-PRES. Campo Mourâo, 12 de abril de 2005.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei. abaixo relacionados,
analisados e aprovados em Plenário:

005/05 - "Dá nova redação ao Art. 2° da Lei n" 1237, de 19 de agosto de 1^9, que
odia ehorário para hasteamento da Bandeira Nacional edispõe sobre aopoi^mdade
para a entoação dos Hinos Nacional,.do Estado do Par^á e do ^umcipio, nas
Escolas do Município de Campo Mourão", de autoria do Vereador Edson Silva de
Lima.

006/05 - "Denomina Rua Pioneira Benedita Pereira Duarte avia pública da planta Seral do
Município de Campo Mourão que inicia na Rua Tico-tico do Tropical complemento ,
de autoria da vereadora Maria Aparecida Tureck Diniz.

007/05 - "Denomina Pioneiro Pedro Ovídio Pereira oHorto Municipal de Campo Mourão", de
autoria do Vereador Edson Silvade Lima.

009/05 - "Denomina Nilton Rogério Pena Forte aatual Rua 55 no Jardim Tropical na planta
geral do Município", de autoria do Vereador Edson Silva de Lima.

011/05 - "Institui odia 18 de junho como oDia Municipal da Imigração Japonesa , de autoria
do Vereador Edson Silva de Lima.

Respeitosamente,

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - Pr.
/pt.

iveihh^^ 'Dr. Eraldo Teodoro de Olivei
Presidente
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CAMPO MOURÃO - CIDADE ESCOLA

PUBLICADO NO ÓRGÃO OHCIAL

DO MUNICÍPIO N" 912/2005

DE 29/04/2005

LEI 1915

De 27 de abril de 2005

Denomina "Pioneiro Pedro Ovídio Pereira" o Horto
Municipal de Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica denominado Pioneiro Pedro Ovídio Pereira o Horto
Municipal de Campo Mourão.

Art. 2® As despesas decorrentes desta Lei correrão à custa de
dotações consignadas no vigente orçamento.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 27 çle^bril de 2005

Tureck
^ Prefeito Municipal

lapAparecido Cardoso
Tocurador-Geral

Nejjíri^^g^
Secretário dá^gricultura ^Meio Ambiente

\

\

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301 -140
TEL.: (44) 518-1144 - CNPJ/MF N" 75.904.524AX)01-06

e-mail; prefeitura@campomourao.pr.gov.br
home-page;http:/Awww.campomourao.pr.gov.br



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edição n°Ali. de /2005
Páiiina n° O^ -

LEI N" 19t5

De 27 de abril de 2005

Denomina 'Pioneiro Pedro Ovidio Pereira"

o Horto Municipal de Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LEI;

Art. 1® Fica denominado Pioneiro Pedro

Ovidio Pereira o Horto Municipal de Campo Mourào.

Art. 2® As despesas decorrentes desta Lei
correrão á custa de dotações consignadas no vigente
orçamento.

publicação.
Art 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 27 de abril de 2005

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Gilmar Aparecido Cardoso - Procurador-Geral
Neuri José Dal Molin - Secretário da Agricultura e Meio
Ambiente _ _ ^ .


